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Aviso n.º 4917/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Maria da Silva Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1359/99.6JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui Manuel Lemos Mota, filho de José
Manuel Freire Mota e de Maria Rosa da Silva Lemos Mota, natural
de Vila Nova de Gaia, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, nascido em
18 de Dezembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11056205, com domicílio na Rua Luís de Camões, 455, 2.º, Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código Penal,
praticado em 29 de Julho de 1995, por despacho de 20 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Maria da Silva
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Beatriz Ferreira.

Aviso n.º 4918/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 652/92.3TBPRT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ilda Maria Moura da Costa
Leite, filha de António Maria da Silva Costa e de Rosa Alves de
Moura, natural de Bilhó, Mondim de Basto, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 15 de Junho de 1954, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3905479, com domicílio na Rua Firmeza, 50, 4000 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Maio de 1991,
por despacho de 27 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

27 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbosa
Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso n.º 4919/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 154/03.4P6PRT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Luzia Moraes Gonçalves,
filha de António Rodrigues Moraes e de Isabel Joaquina Francisca,
natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 25 de Setem-
bro de 1948, viúva, com a identificação fiscal n.º 150628064, titular
do bilhete de identidade n.º 7873683, com domicílio na Travessa São
Dinis, 105, Porto, 4250-441 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de simulação de crime, previsto e punido pelo arti-
go 366.º do Código Penal, praticado em Setembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 1 de Setembro de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbosa
Gama da Cunha Coutinho. — A Oficial de Justiça, Joana Monteiro.

Aviso n.º 4920/2006 — AP

O Dr. Carlos Cândido Barbosa Gama da Cunha Coutinho, juiz de
direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 12188/96.9TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Victor Nuno dos Santos

Andrade, filho de Mário Edgar da Silva Andrade e de Maria Deolinda
Pereira Santos, nascido em 6 de Fevereiro de 1974, solteiro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
27 de Julho de 1996, por despacho de 6 de Setembro de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido Barbosa
Gama da Cunha Coutinho. — O Oficial de Justiça, Gonçalo Ramos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 4921/2006 — AP

A Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 52/05.7PTPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Emídio José Carneiro Tavares, filho
de José Tavares Pereira e de Margarida Cidália de Sousa Carneiro
Tavares, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Março de 1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7623995,
com domicílio na Rua Particular de Santo António, 312, Santa Mari-
nha, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de
um crime, condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de
Março de 2004, por despacho de 17 de Agosto de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Araújo.

Aviso n.º 4922/2006 — AP

A Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 11661/01.3TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Aurélio Fernando Augusto Padre,
filho de Manuel José Padre e de Antónia Augusta Sebastião, natural
de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro
de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12414441, com
domicílio no Largo de Fontiscos, Quinta das Acácias, Santo Tirso,
4780 Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática de um crime
de dano qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º do Código
Penal, praticado em 6 de Julho de 2001, por despacho de 17 de Agosto
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Araújo.

Aviso n.º 4923/2006 — AP

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular) n.º 358/04.2TDPRT (140/04) pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Leonisa Aurora da Silva Costa,
filha de Avelino Fernando da Graça Pinto da Costa e de Maria Emília
Macedo da Silva Costa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 29 de
Novembro de 1978, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11468222,
com domicílio na Rua Padre Silva Gonçalves, 1161, 1.º, direito, Caldas
das Taipas, 4805-161 Guimarães, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro,
praticado em 2 de Setembro de 2003, por despacho de 28 de Julho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

4 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara
Valente de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.




